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PORTARIA N°  DE 29 DE JULHO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 1)0 

DESCOBERTO - GO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, na Lei e na Lei 

Municipal n° 676/2006 e suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a solicitação da servidora Marly Abrão Araújo 

Ferreira contida no processo administrativo n° 22728/2024; 

RESOLVE: 

Art. l - Fica revogada a portaria de averbação n° 088/2010 referente a 

Certidão de Tempo de Contribuição n° 23001060.1.01007/09-6, emitida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, em 04/02/2010, conforme solicitado pela servidora 

MARLY ABRAO ARAÚJO FERREIRA. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC PAL DE SANTO ANTÔNIO 

DO DESCOBERTO - GO, AOS 29 (VIN E E) DIAS DO MÊS DE JULHO 

DE 2024. 
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